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TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO 

PROCESSO TC Nº 08470/08 

PREFEITURA  MUNICIPAL   DE  CONCEIÇÃO. 

INSPEÇÃO ESPECIAL, EM CUMPRIMENTO 
AO ACÓRDÃO AC2-TC-2069/2009. 
ASSINAÇÃO DE PRAZO PARA PROVIDÊNCIA. 

                  

RESOLUÇÃO RC2-TC-00006/2012 

 

RELATÓRIO: 

  

O processo TC Nº 08470/08 trata, agora, de inspeção realizada na obra de 
construção de um Açude na Comunidade Saco da Ingazeira, no município de 
Conceição-PB, no valor de R$ 148.505,17, atendendo decisão contida no Acórdão 
AC2-TC-2069/2009, que julgou regulares a licitação na modalidade  
Convite nº 021/08, do tipo menor preço, e o Contrato nº 297/08, dela decorrente, 
firmado pela Secretaria de Estado da  Infraestrutura com a empresa Real 
Construções e Serviços Ltda., determinando-se o retorno dos autos à Auditoria para 
verificação in loco da conclusão da obra (fls. 185/186). 

 

Após efetuar diligência e analisar os documentos acostados aos autos (fls. 
195/233), informou a Divisão de Controle de Obras Públicas – DICOP que a 
obra sofreu solução de continuidade, ocorrendo pagamento apenas da 1ª Medição, 
no valor de R$ 49.002,27, estando os demais serviços pendentes de conclusão 
desde a edição da Ordem de Paralisação1, datada de 16/03/2009. Sugere, assim, o 
órgão técnico que se determine à Secretaria da Infraestrutura providências no 
sentido de que a obra seja concluída, em atendimento ao disposto no art. 45 da LC 
101/2000 (fls. 190/191 e 236/237). 

Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público Especial. É o relatório. 
 
VOTO DO RELATOR: 
 
Voto pela assinação de prazo  de  sessenta dias para que o  titular da  Secretaria de  
Estado da  Infraestrutura  comprove a adoção de providências concretas no sentido 
de retornar a execução da obra, em atendimento às necessidades da comunidade, 
bem como ao preceituado na Lei de responsabilidade Fiscal.                                                    
 
DECISÂO DA 2ª CÂMARA: 
 
                                                           
1 Ver fls. 197. 
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TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO 

PROCESSO TC Nº 08470/08 

 
 
A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta dos autos do 
Processo TC Nº 08470/08, e 
  
CONSIDERANDO o Relatório e Voto do Relator, o pronunciamento da Auditoria, o 
parecer oral do M.P.E. e o  mais que dos autos consta, 
  
RESOLVE:  
 
Art. 1º- Assinar o prazo de sessenta dias para que o titular da  Secretaria de  Estado 
da  Infraestrutura  comprove a adoção de providências concretas no sentido de 
buscar a conclusão da obra. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Publique-se, notifique-se e cumpra-se. 

TCE-S. Sessões-2ª Câmara-Miniplenário.Cons.Adailton Coelho Costa. 
João Pessoa,    24   de   janeiro   de 2012 

 
 

Cons. Arnóbio Alves Viana 
Presidente e Relator 

 
 

     Cons. Antônio Nominando Diniz Filho       Cons. Subst. Marcos Antônio da Costa 
 
 
 

Representante / Ministério Público Especial 
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